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CURSO PROCESSO IDENTIFICAÇÃO SITUAÇÃO ASSUNTO

ADMINISTRAÇÃO 23520.007906/2021-14 2020015149 DEFERIDO TRANCAMENTO PARCIAL 
ADMINISTRAÇÃO 23520.007881/2021-59 2017000734 DEFERIDO LICENÇA MATERNIDADE
ADMINISTRAÇÃO 23520.007724/2021-43 2021000098 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO 
ADMINISTRAÇÃO 23520.003553/2020-82 2017000618 DEFERIDO MATRÍCULA FORA DE PRAZO
ADMINISTRAÇÃO 23520.003459/2020-98 2018015642 DEFERIDO MATRÍCULA FORA DE PRAZO
ADMINISTRAÇÃO 23520.001999/2020-39 2016000060 INDEFERIDO* QUEBRA DE PRÉ-REQUISITO
ARTES VISUAIS 23520.007799/2021-24 2019015629 DEFERIDO TRANCAMENTO PARCIAL 
ARTES VISUAIS 23520.007853/2021-31 2020014778 DEFERIDO TRANCAMENTO TOTAL 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 23520.004371/2021-20 2019002700 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO
ENGENHARIA ELÉTRICA 23520.007431/2021-66 151304027 DEFERIDO TRANCAMENTO PARCIAL 
HISTÓRIA (LICENCIATURA) 23520.007833/2021-61 2021009950 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO 
MEDICINA VETERINÁRIA 23520.007385/2021-03 2020019086 DEFERIDO TRANCAMENTO TOTAL 
MEDICINA VETERINÁRIA 23520.007059/2021-98 2020004109 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO 
MEDICINA VETERINÁRIA 23520.006954/2021-95 2018014369 DEFERIDO TRANCAMENTO TOTAL 
MEDICINA VETERINÁRIA 23520.007823/2021-25 2021011663 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO 
MEDICINA VETERINÁRIA 23520.007817/2021-78 2021007043 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO 
NUTRIÇÃO 23520.007093/2021-62 2016009154 DEFERIDO DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO
LEGENDA: ** -  de acordo com a Resolução Nº 04/2010 do Conselho Universitário da UFBA, procedimento também adotado pela UFOB, o processo que for INDEFERIDO*, terá o requerente prazo de 10 (dez) 
dias úteis a partir da data de publicação do Indeferimento para solicitar recurso da decisão. O processo ao qual for anexado novo elemento será encaminhado ao Órgão Competente para ser reavaliado, caso 
não acrescente novos elementos, o mesmo será encaminhado à instância administrativa imediatamente superior. 


